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Unido das Freguesias de

Manique do Intendente, Vila Nova de S. Pedro e Magussa

Normas de Empréstimo de Material Ortopédico
1 — Objeto

Na sequéncia de doagdo de material ortopédico com vista ao apoio a
fregueses, que dele necessitem, adequado a sua situacdo de dependéncia

e necessario a sua recuperacao.

2 — Gestdo do material ortopédico cabe a Unido das freguesias de
Manique do Intendente, Vila Nova de S. Pedro e Magussa, sendo

responsavel pelo seu armazenamento.
3 — Critérios de Empréstimo

Os materiais ortopédicos destinam-se ao empréstimo a pessoas naturais
e residentes na Unido das Freguesias de Manique do Intendente, Vila

Nova de S. Pedro e Magussa.

a) O empréstimo é efetuado pelo periodo necessario a recuperacao.

b) O pedido devera ser apresentado pelo préprio ou familiares
mediante o preenchimento de formulario préprio.

c) Para instrugdo do processo é obrigatério a apresentacdo dos
seguintes documentos:

- Fotocopia de Bilhete de Identidade;

d) Cabe aos utilizadores o transporte do material ortopédico, ou
pessoa por si designada, quer no ato de aceitacdo, quer no ato de

devolugdo, mediante assinatura de declaragdo prépria.
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e) E da responsabilidade dos utilizadores preservar o material
ortopédico.

f) E da responsabilidade dos utilizadores proceder 8 manutencéo e
arranjo do material ortopédico, sempre que se justifique.

g) E da responsabilidade dos utilizadores a devolucdo do material

ortopédico quando o mesmo ndo for necessario.

5 - O empréstimo ndo pode ser feito a casas de acolhimento ou lares

Manique do Intendente, 16 de maio de 2022

O Presidentg,da Junta

Aprovado em reunido da Unido das Freguesias de Manique do

Intendente, Vila Nova de s. Pedro e Magussa em2sde €9 de 2022.



